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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão de Política Geral, em 23 de setembro de 2014, procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer sobre a Proposta de Lei que procede à 

primeira alteração à Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as 

competências, modo de organização e funcionamento do Conselho das 

Comunidades Portuguesas.  

A Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 04 de setembro de 2014, tendo sido remetido à Comissão de Política 

Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 24 de setembro de 

2014, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) 

do n.º 1 do artigo 7.º, a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o que estipula a alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 

42.º do Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a 

matéria objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 
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CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

I – NA GENERALIDADE 

A Proposta de Lei procede à primeira alteração à Lei n.º 66-A/2007, de 11 de 

dezembro, que define as competências, modo de organização e funcionamento do 

Conselho das Comunidades Portuguesas. 

O Conselho das Comunidades Portuguesas é um órgão consultivo do Governo, 

emitindo pareceres, apreciando questões, produzindo informações e formulando 

propostas e recomendações no desenvolvimento das políticas relativas às 

comunidades portuguesas no estrangeiro. 

A presente proposta visa melhorar a organização do referido órgão, reforçando a 

ação local de cada conselheiro e garantindo a sua articulação com os serviços e 

organismos da Administração Pública portuguesa. 

As alterações introduzidas pela presente proposta pretendem alcançar os seguintes 

objetivos: 

- Fazer corresponder o universo eleitoral do Conselho com o universo dos círculos 

eleitorais da Europa e de fora da Europa para a Assembleia da República, 

garantindo um envolvimento de todos os eleitos no fomento de um único processo 

de recenseamento e de participação política; 

- Assegurar um compromisso efetivo da parte do Governo e das representações 

diplomáticas portuguesas no estrangeiro nos trabalhos do Conselho, prevendo-se o 

seu envolvimento e participação direta em diversos momentos da sua dinâmica 

interna; 

- Ajustar o número de membros eleitos à atual realidade das comunidades 

portuguesas no estrangeiro, acabando simultaneamente com o contingente de 

membros nomeados; 

- Fixar os círculos eleitorais no próprio articulado da lei; 
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- Criar as secções regionais e locais, recuperando um modelo que já existiu no 

passado e que garantiu excelentes resultados, extinguindo simultaneamente as 

comissões temáticas; 

- Reforçar a representatividade do conselho permanente do Conselho, que volta a 

ser constituído por representantes dos conselhos regionais. 

II – NA ESPECIALIDADE 

A Comissão deliberou apresentar as seguintes propostas de alteração na 

especialidade: 

1. No âmbito do n.º 2 do artigo 32.º: 

Contemplar a integração de pleno direito dos membros dos Governos 

Regionais, responsáveis pela área das comunidades das respetivas Regiões 

Autónomas, nas reuniões do Plenário, em igualdade de circunstâncias com 

os demais participantes ali identificados e contrariamente ao proposto no 

âmbito do n.º 3 do citado artigo; 

2. No âmbito da alínea e) do n.º 3 do artigo 32.º: 

Substituir a referência a “Congresso das Comunidades Açorianas”, que 

terminou em 1995, por “Conselho Mundial das Casas dos Açores”, que foi 

instituído em 1997 e congrega todas as 14 Casas dos Açores atualmente 

existentes em Portugal, Estados Unidos da América, Canadá, Brasil e 

Uruguai. 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES SEM 

ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os 

seus Deputados não integram a Comissão, não tendo as mesmas se pronunciado. 
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CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do 

PS, do PSD e do CDS-PP, e a abstenção do BE, dar parecer favorável, 

condicionado ao acolhimento das propostas apresentadas na 

Especialidade, à Proposta de Lei n.º 243/XII que procede à primeira alteração à 

Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as competências, modo de 

organização e funcionamento do Conselho das Comunidades Portuguesas. 

 

Horta, 23 de setembro de 2014 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 

 

 

 


